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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PACIENTES INSULINODEPENDENTES. 

 

Trata-se de Impugnação apresentada pelas empresas licitantes MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.343.029/0001-90, sediada na Rua Dois, S/N, Quadra 8, Lote 8, Civit I, Serra/ES, CEP: 29.168-030, 

ao edital do Pregão Eletrônico nº 14/2021, Processo Administrativo nº 46/2021. 

 

I – DAS PRELIMINARES 

 

É cediço que para o conhecimento de recursos administrativos, necessário se faz a análise dos 

pressupostos de admissibilidade, os quais, conforme doutrina predominante, se dividem em 

pressupostos intrínsecos (condições recursais) e extrínsecos1. A partir desta divisão, e sob a ótica do 

Direito Administrativo, tem-se que são pressupostos intrínsecos: o cabimento (possibilidade recursal), 

o interesse recursal e a legitimidade para recorrer; e, como pressupostos extrínsecos: a tempestividade 

e a regularidade formal.   

 

Realizado o juízo de admissibilidade, verifica-se que a presente Impugnação preenche os pressupostos 

acima descritos e ainda, as normas previstas no Edital2, motivo pelo quais a mesma é conhecida. 

 

Passemos a análise do mérito. 

 

II – RELATÓRIO 

 

Alega em suma a empresa Impugnante, MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que o ato convocatório restringe as condições de 

participação de inúmeros licitantes pois ele apresenta descrição específica de uma única marca, mais 

especificamente quanto ao descrito no item 03 do Termo de Referência, direcionando assim o objeto 

da licitação, o que contraria a lei da ampla concorrência, considerando inicialmente como segue: 

 

 
1 SOUSA, Marcos Ticiano Alves. Teoria geral dos recursos enfocada pelos pressupostos de admissibilidade, efeitos e 
princípios recursais. 2013. <http://jus.com.br/artigos/23976/teoria-geral-dos-recursos-enfocada-pelos-
pressupostos-de-admissibilidade-efeitos-e-principios-recursais/3#ixzz3OLFvcQMj. 
2 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação a presente 
Concorrência Pública, ou ainda, para impugnar este edital, desde que o faça com antecedência de até 05 (cinco) dias úteis da data 
fixada para recebimento dos envelopes de propostas, observado o disposto no §1º do art. 41 da Lei 8.666/93.. 
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Após discorrer sobre as razões técnicas e jurídicas da impugnação nos itens seguintes, a impugnante 

ainda faz um pedido de esclarecimento no item 05, como colacionado abaixo: 
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Por fim a impugnante requer que: 

 

 

 

É a breve síntese das alegações. 

 

III – FUNDAMENTAÇÃO 

 

Considerando que as razões apresentadas são de cunho estritamente técnico, foram repassadas ao 

órgão demandante, qual seja, Secretaria Municipal de Saúde, que assim se manifestou: 
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III - CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, nos termos da fundamentação supra, a qual passa a integrar esta decisão, decido pelo 

conhecimento e processamento desta Impugnação, e no mérito, pelo INDEFERIMENTO TOTAL.  

 

 

Pouso Alegre/MG, 09 de abril de 2021. 

 

 

 

Derek William Moreira Rosa 

Pregoeiro 
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